
MINISTERIO DO ESPORTE 
SECRETARIA EXECUTIVA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 09/2015 

TERMO DE CONTRATO DE 
PRESTACAO DE SERVICOS, QUE 
FAZEM ENTRE SI A UNIAO, POR 
INTERMEDIO DO MINISTERIO DO 
ESPORTE E A EMPRESA CITY SERVICE 
SEGURANCA LTDA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 58000.000925/2014-44 

A UNIAO, por intermédio do MINISTERIO DO ESPORTE, inscrito no CNPI/MF sob o n°. 

02.973.091/0001-77, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco “A”, Brasilia/DF, CEP: 

70.054-906, neste ato representado por seu Secretario Executivo, Senhor RICARDO LEYSER 
GONCALVES, portador da Carteira de Identidade n° (N NENEGEGNGGGENGGNGEN - 

inscrito no CPF/MF sob o n° ¢SS nomeado pelo Decreto de 30 de janeiro de 2015, 

publicada no DOU, Edig¢do Extra, de 31 de janeiro de 2015, doravante denominado 
CONTRATANTE, a empresa CITY SERVICE SEGURANCA LTDA., inscrita no CNPJ/MF 

sob o n® 37.077.716/0001-05, estabelecida nana cidade de Brasilia — DF, localizada na STRC/Sul 

Trecho 4, Bloco F, Lote 02, neste ato representada pelo seu Sécio Diretor, Senhor ORLANDO 
LAMOUNIER PARAISO JUNIOR, portador da Cédula de Identidade n° RG: (uimp 
G : (o CPF: ¢ tcndo em vista 0 que consta no Processo n° 

58000.000925/2014-44 ¢ em observancia as disposi¢des da Lei n°® 8.666, de 21 de junho de 1993, 

da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n® 2.271. de 7 de julho de 1997 e da 
Instrugdo Normativa SLTU/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008 e suas alteragdes, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregdo n° 21/2015, mediante as clausulas e 
condic¢des a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. Contratagdo de empresa especializada na presta¢do dos servi¢os de prevencdo e combate a 
incéndio e panico, evacuacdo de drea e a prestacdo de primeiros-socorros para protecdo a vida e 

ao patrimoénio por meio de Bombeiro Civil (Brigada de Incéndio), a serem executados de forma 
continua nas dependéncias do Bloco “A”, localizado na Esplanada dos Ministérios — Brasilia/DF, 
conforme condigdes estabelecidas neste Termo de Referéncia, totalizando 14 (quatorze) 
profissionais. 

1.2. Os servigos serdo executados na Esplanada dos Ministérios Bloco A Edificio SEDE do 
Ministério do Esporte em Brasilia-DF; 

1.3. Com efeito, objetiva-se contratar os servigos de bombeiro civil (brigada de incéndio), 
conforme quadro a seguir:



01 -

Bloco A

(SEDE)

UASG Especifícações Quant de
^  postos

180004 Brigada contra incêndio do Termo de
Referêneia. 7*'

M/

nnttn (seis) postos de serviço de brigadistas diurno e noturno e 01 (um)
prònsstn^(( 02 (dois) profissionais: toializando 14(quaLe)
2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses com mímr»
sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite d^oW"^^ ̂
r^Sitos P °b^e™dos os seguimes

2.1 1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

7 1 1 mantenha interesse na realização do serviço-
AdmiL.mçS™:"' economicamente vUjoso para a
2ilS A rONT^a%'^ nf interesse na pronogaçâo.2.1.1.5. A CONTRATADA nao tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

ctn^eimt ^ = "oventat S "Z

'^-tas e indiretas decorrentes da

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes taxTdra°H'' ' sociais, trabalhistas,
necessários ao cumprimento integral do objeto dá contratação ^

CON°Tjí°ÍDATe;ende~l:^^^^^^^^ se^iços^L^vlel p^S" '
4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

próprii ptvrnot~o
Gestão/Unidade: 180004
Fonte: 0100

Programa de Trabalho: 27.122.2123.2000.0001 0003
Elemento de Despesa: 339037 I /]

/I a



recursos próprios para atender àsj  j - w V X, « vív/j iwv^iuoua uluuijus 03^3 aienaer asdespesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no imcio de cada exercício financeiro

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO '

se definXS"'""' ' e dentais condições a ele referentes encon^
6. CLÁUSULA SEXTA - REPACTUAÇÃO

T  praticados no mercado, desde quefetàdo pelaobservado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na fonna apresenfada
™m^tdo rCONSÍADA™'";;"'^"competindo a CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos aoresentando

CONT^TANTe''m f .epropriadas para análise e posterior aprovaçào daUJNIKAIANTE, na forma estatuída no Decreto n° 2 271 de 10Q7 p noc a-
aplicáveis da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 2008. ' disposições

=r sr.r-
insumos necessários a execução do serviço.

6.3. O mterregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

6 3 1.2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços aue
estejarn diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa)- do último íeaiuste

rzt;"" governamental ou realfzado pir detirlaSô legriu
Mmitf'™ ^ ™"''í»o de preços do mercado: a partir da datalimite para apresentação das propostas constante do Edital.

vigência do contrato, caso não haja prorrogação encerramento da



6.7.1.1, da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anteiií^^tffreííãVabv
custos decorrentes de mão de obra;
6.y.2.do último reajuste aprovado por autoridade govemamentarõu realizado por
determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e

(Sar° diretamente vinculados ao valor de preço público
6.7.1.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta em
relaçao aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;

6.8 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo
^i"da não tenha sido posZl àNTRATANTE ou a CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida

dausula no termo adúivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação a ser
exercido tao logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

6.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.

fnirtf ^ por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na propostainicial exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal Lmenca
normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. '

rnlPt-^ ^ disposições contidas em acordos e convençõescoletivas que nao tratem de matéria trabalhista. i-onvençoes

6.12. Quando yepactuação referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a
Planilha de Custos e Formação dePreços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da

categoria profissional abrangida pelo contrato.

6.13. Quando a repactuação referir-se aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a
variaçao por meio de Planilha de Custos e Fonnação de Preços e comnrov^á o aZIm 1!
preços de mercado dos itens abrangidos, considerando-se:

6n'l 2' mercado ou em outros contratos da Administração;6.13.1.2. as particularidades do contrato em vigência;
6.13.1.3. a nova planilha com variação dos custos apresentados-
6 13.1.4. mdicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência
tarifas publicas ou outros equivalentes;
6 13.1.5. índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a
alguma parcela dos custos dos serviços, desde que devidainente individLTizarna
Planilha de Custos e Formação de Preços da Contratada

"8"'- i-iada.

6.14 1.1. a partir da ocorrência do falo gerador que deu causa à repactuação;
6 14.1.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem
de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 1 /f



6.14.1.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando^ía
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador^àf''^
forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemSjXff
data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do
pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

6.15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 1 a

6.16. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo dl Sessenta diáJ
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custò^. liK V
6.17. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não
cumpnr os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE nara a
comprovação da variação dos custos.

6.18. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

l.X. K CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 58.124,93 (cinqüenta e oito mil cento e
vinte e quatro reais e noventa e três centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) de seu
alor total, no prazo de 10 (dez) dias, observadas as condições previstas no Edital.

fÍscalizaçã ~ execução dos serviços e
8.1. o regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA os materiais

RefeíSrdt"dLf sSo aqueles previs,„;„o Te™„ de
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9^L As obrigaçaes da CONTRATANTE e da CONTRATADA sâo aquelas previstas no Termo
de Referencia, anexo do Edital. ^ lermo

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

ReL^ncinSerodoEdtaf^^ ' ^ Tenno de
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

lÍÍ fifiTriooT" hipóteses previstas no art. 78 daI n 8.666, de 1993, com as eonsequencias indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicaçao das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

CONTRAÍXÍd-T™"."™''''''™! formalmente motivados, assegurando-se ác-UN 1RA1ADA o direito a previa e ampla defesa.

reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. /



11.4. o termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: V
11.4.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.1.2. Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;
11.4.1.3. Indenizações e multas. '

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES f
12.1. É vedado à CONTRATADA:

fmancêlra^^"'^^^"^ utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
alegação de inadimplemento por

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

,'993 alteraçSes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato. ^

ò uLte de"25r?vTntTe"'''"'^' acordo celebrado entre as partes contratantes poderão excederimute de 25 /o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÁO

no providenciar a publicação deste instrrmrento, por extratono Diano Oficial da Uniao, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
sera o da Seção Judiciária de Brasília - DF - Justiça Federal. '-ontrato

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas tduasl
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

;  Brasília, 0^ de^iOdelOlS

CONTRATANTE: RICARDO LEÁSÉR GONÇALVES

miCONTRATADA: ORLrSíip E íj^ÜNIER PARAÍSO
JÚNIOR



N° 101, sexta-feira. 29 de maio de 2015

COORDENAÇÃO-GERAL DE ACREDITAÇÃO
AVISOS DE CANCELAMENTOS

Acredilaçâo toma público o can-Mlammo do Extrato de Termo de Comprotiússo de Acreditaçao n "
025/2013 OTtre o Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tec-
Ctai«®IiVr ^ ANALISES LABORATORIAIS S/AData do Cancelamento: 26/05/2015

™i. P Coordenador Geral de AcreditaçJo toma público o can-
04™? ° ? fermo de Compromisso de Acreditaçao n°04TO0II enneo Insütuto Nacional de Metrologia Qualidade^ec-
nolt®a - IM^RO e CINSPECON CENTRO ESPECIALIZADO

Dm VEICULARES E CONSULTORIAS LTDA MEData do Cancelamwiio: 22/05/2015

Acreditaçao toma público o can-

ÍL T c, 1 Compromisso de Acreditaçao n.'23^2010 o instituto Naci<mai de Metrologia, Qualidade e Tec
nologia - INMETRO e SERVIÇO NACIONAL DE APRR5m7A
OEM INDUSTRIAL - SENAE FACULD^E DE T^CNOT^^
SENAI CAMPO GRANDE FATEC/ LABSENAI
Data do Cancelamento: 21/05/2015.

I  P Coordenador Geral de Acreditação toma público o can-
Termo de Compromisso de Acreditaçao n °.40/2007 OTre o Insntuto Nacional de Metrologia Qualidade e Tec

nologia - INMETRO e VOTORANTIM CIMENTOS S A
Dala do Cancelamento: 22/05/2015.

ALDONBY FREIRE COSTA

Ministério do Esporte

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

extrato de contrato N" 9/2015 - UASG 190004

N® Processo: 58000000925201444,

GFSTAO INTPnijr departamento DE

wn j Proleçâo à vida e ao patrimônio por meio de
i (Brigada de Incêndio), a serem executados de forma

iriiSi^r£ ° - «So.Kto^steuíí M/05floS " ̂"'™E800035. Data de As-
(SICON - 28/05/2015) 180002-00001-20I5NE800124

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO N" 7/2015 - UASG 180002

bPProcMso. 58000000714201410 . Objeto: Pregão Eletrônico - A
''P Pmpresa especializada para prestação deentços de reprografia com fotocópias monocromáticas policromá-

plastificaçâo. encMemaçâo e refilamento, cópias pandas formato e plotagem de plantas com locação de eciuipamOTlos e for
necimento de todos os insumos necessáiios á execução dos senricosmclustve ntío de obra e assistência técmca, p^S^der
smfnF®^ ¥ unidades do Mmislério do Esporte, alocadas em Bra-.Ponfoime condições, quantidades, exigências e estimativas
«tabelecidas no Edital e seus anexos. Total de llens Licitados OOIIOIEd,^: 29/05/2015 de OShOO às Ilh30 e deTahTrfSo liW
^plaiiada Dos Minislenos Bloco a Sala T-3S Térreo Zona Ciimo:

2l^s"/20?rí OsK''', - P^POSlí- pS; d"
Prorostffi ll/IW7ni5 i. ̂,"=^™«>mpiasnet.gov.br.. Abertura dasU'^4015 ás lOhOO stte www.comprasnet.gov br Infor
mais Germs. A licitação sara formada por um grupo i^co de itensco^or,™ tabela eonstante do Tetmo de Referitci StdÕ oli:
citante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

VANESSA DA SILVA SANTOS
Pregoeira

(SIDEC - 28/05/2015) I80002-OÜ001.2015NE800I24

AUTORIDADE PÚBLICA OLÍMPICA «
cTiTvr-,. diretoria executiva lSUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO CORPORATIVA h

extrato de termo ADITIVO d
TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° I4/20I2/APO n
Processo n : 5^)0.003401/2011-62. Contratante: Autoridade Pública o
Olímpica - APO, CNPJ. 14.039.541/0001-38, Conlralada Adv^ S l
mérao. Locação e Serviços Ltda.. CNPJ: 05.791.610/0001-74. Ob- ri

Piário Oficial da União - seção 3
Acréscimo quamitalivo de 25% do item "impressões/cópias co-

londas (em paginas A4) -. Valor: RS 7.407,00 (sete mil e qua-
trocenlM e sete reais). Altera a Cláusula de Delação OrçamenLa
pm o Programa de Trabalho: 27.811,6102. lAPO.OOOl Fome- 0609
Elemento de Despesa. 33.90.39.83 - PTRES: 093633 - Nota de Em
penho: 2O15NE0OOI37. Data da assinatura: 13/04/2015

Ministério do Meio Ambiente

SECRETARIA EXECUTIVA
PLANEJAMENTO

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL

DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DE UOTAÇÃOPREGÃO N" 11/2015 - UASG 440001

0200(1000199201596 . Objeto: Pregão Eletrônico - O^«0 da presente licitação é a escolha da proposta mais vantaiosa
^a a conoalaçto de serviços de desinsenza^ pa^ „

como: pombos (repelente), escorpiões aranhas^rw, brocas puígas traças, carrapaíos. percevdos. taluzinhos ta^
Síí?' cochonilhas. baratas, cupins, formigas moscas
feuZAcroo-™^!® ■"WP.cãusador Ja dengue, etc.', e DES:■B^da dependências do BlocoB da Esplanada dos Mmislénos e no Anexo do Ministério do Meio
Ambime siluado à SEPN 505 Norte - BrasiliaW, nti exerctao dê
Fd tal 'í"'"'™® condições quantidades e exigências estabelecidas no
2wÒ5/2015 dê nSê^i T??on j*°"' Liéitados: 00002. Edital<ie .OShOO às I2h00 e de I4h ás I7h59. Endereço Es-
ptoiada Dos Mimstenos, Bloco "b". Sala 820 BRASÍLIA - DF. Entrega das Propostas: a partir de 29/05/2015 às 08b00 no sito
ínhnn"""/™"'" das Propostas: 11/06/2015 ásKnêêêgovT"™"®""®"'"' Informações Gerais: Email:

HOMERO VASCONCELOS BENEVIDES '
Pregoeiro 1

/SSV1677-7069

Edimldo t>cdro da Sili

Edtnoy Ulivnni dn«

Raimundo AlroojdB dos
Soiuos

iRodriao Lara Miveini

CPF.tTNPJ N". DO PROCESSO

0S,S<Í2.I89/U00I-S.1 O2O54,0ü082I'2(X)7-21

(aS.418.4WK).^i 02054.OOCHM/jii)!.IA

^^>^449-04 020S4.0ü2Q74i2U^A
044,155.681-73 02Ü54.000284/201I-03

4SI 84S.18O-0I 02054.00Q5awni i.<[
>7.482.83A-QOíH.4lA 020S4.00126&/ai^T<

014,525,061-08 02054.0002I8/20M.20

So

(SIDEC - 28/05/2015) 440001-Ü0001-20I5NE80(X)01

^  BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTEio E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
e  EXTRATO DE TERMO ADITIVO N» 1/2015 - UASG 193124
a  Número do Contrato. 5/2014
a  N» Processo: 02023001463201389.
'' D SISPP N° 3/2014. Contratante- INSTITUTO BRAS DCl.  MEIO AMBIEN E -DOS REC NAT RENOVAVHS CNW cS?

TOMOnÍal'LTOA"°k^ê''''n°''° ' " SEGURANÇA PA--LTDA,. Objeto: O presente Termo Aditivo tem nor
(doze) meses o prazo da viaência^e

ncêsoT/ên 5rdfLe78"^6;93° vi|ència,'"com®S ntSxnniV^e j 8 666/93, que passa a ser contado a partir dea S/05/2nifi™tT úef ■ Vigência 26^5/2015loivÚSiês n RSI14.242,52. Fome: 250193034 -2UJ5N£800045. Data de Assinatura: 26/05/2015.

(SICON - 28/05/2015) 193099-I92M-2Ü]5NE800()06
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N" 1/2015 - UASG 193124

Número do Contrato: 8/2014
N° Prcçesso: 02023001463201389.
Mmn Pivmi^iê í'' Contratante: INSTITUTO BRAS DOMHO AmiEN E -DOS REC NAT RENOVÁVEIS CNPJ Con-
nA^jvi,'^ Contratado : VIGITEC SEGURANÇA LT-mi"?2-'ídn„'^ objeto, pmtíogm^rmais 12 (doze) meses, com base no inciso 11 da Lei 8 666/93 o or^

-l"! Gninta - do prazo da^nt^os a partir de 26/05/2015. Fundamento Lesai' Lei 8666/01
Vigência: 26/05/2015 a 25/05/2016. Valor Total' R$53 133 84 FciniP'
250193034 - 201JNE800044. Dam de tetoTura-
(SICON - 28/05/2015) 193099-19211-2015NE800006

GERÊNCIA EXECUTIVA EM SINOP
EDITAL DE INTIMACÃO

êo IBAMA era Sinop-MT, no uso de
êêutêS inceêS e '^4° """ ° m>éressado encontra-seem toc^ incerto e nào sabido, pelo presente Edital, faz INTIMACAo
do abaixo relacionado para comparecer à Gerência Executiva do IBAem Sinop^ sito à Rua das Castanheiras n" 1297 Cemro no

/® 08;(X) às 12:00 horas, para fins de impugnado ao agra-v^ento/majoraçâo e apresentação das alegações Las conformf o
deposto no^igo 67 da Instrução Nonnaliva IBAMA n" U)/20!2 e
artigos H. 122 e 123 do Decreto Federal n« 6 514de 22 07 7nnx J
Sdole ^ P-eLVubíctS °4'tr;/SS i^^o de cópi« do recovo processo poderá ser obtida junto à '
Sêdêêado ™ «"«"«eço e hotSio i

WALDIVINO GOMES SILVA

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA
^  extrato de contrato N- 8/2015 - UASG 193103

N® Processo; 0206000263201589.
^ SISPP N° 3/2015. Contratante' INSTITUTO RRAg nn£  E -DOS REC IW !®iovwS CNW c™

'CO d^Si .para animais CETAS Chico Men-
- 2Ut5NE800239. Data de Assinatura: 20/05/2015.

(SICON - 28/05/2015) 193099-19211-2015NE800006

ite edital de INTIMAÇÃO N* 12/2015

'f 4. . O Supenmendeiite do IBAMA no Eslado da Bahia, no uso
1^ P®'" P'®ê"'é Edital notifica os imetus-

Scioíadêê ''P homologação dos Autos de InfraçãoniOTcionados. e conseqüente manutenção das multas imoostas noa
"" P/P art^oT2Tdt'DKvi. ^'Sla não ter obtido êxito nas tentativas de localização

dê 20 TZêi °4 PP yfpnha decisão caberá recurso no^azoêêrtnê. Ptiblicação deste edital, diiigido á autoridade jul-gadortL a qual se não a reconsiderar no pr^o de cinco Tas n

SoTêSêêprrdoTaêrdaruiêrfdérTe-mtnsS^^^

í  C.rar » í™ PSS^ento dos débitos. os interessados deverão pro-'  Sta 1^ F T 'DAMA/BA. Av. Manoel Dias da;  ; Svi U< Í'| ?PP^9 Montallo Amaralina- Salvador/BA - CEP1  11.900.325. Telefone (71) 3172-1677 /3172-1678.

:  CELIO COSTA PINTO

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ
extratos de termos de cooperação técnica

Termo de Cooperação Técnica n- 3 e 4/2015
Processo: 02007.004454/2014-29. ESPÉCIE: Termo de Cooperaçãomnica que enlre si celebram o Instilulo Brasileiro do Melo
biemc e dtK Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e a urefeituramunicipal de Trairi. Objeto: Constitui objeto d^TemoTiSêr
mentaçlo do Sistema de Controle da Pesca Marinha no liloral do
mtmicjpio de Train. para acompanhar/monitorar a atividade pesqueiralo^ buscando garanúr a sustentabilidade das espécies caottSdêê ?adictonalmeme. a implantação (em panteria) de A,^ Ed^ví^biejtais e fiscaliração. VIGÊNCIA: O presente Umêt fc Cm
operação Técnica, com vig^cia de 01 (um) ano podojdo ser omr
D^'' DE AsSinatÍSa as P^«"

wíSSí uSêôroo c%Sio'°Btadt^ do IBAMA/CE e REGINA NARA BATOTA TORTO pjm
feita Municipal de TRAIRI/CE

Processo: 02OO7.OüO(K138/2015-83. ESPÉCIE: Termo de Cooperação
Técnica que »tre si celebram o insiituto Brasileiro do Meío Anvbiente e dos Recureos Naturais Renováveis - IB/VMA e a prefeitura
rrtumcipaJ de Aracati, Objeto: Constitui objeto ^te VnSo a iS?^ement^o do Sistema de Controle da Pesca Marinha no litoral do
município de Aracati. para acompanhar/monitorar a atividade oes
turadaJ garantir a sustentabilidade das espécies ÍLp-Ujadas e. adicionalmente, a implantação (em parceria) de Acõm

2015 Assinam: JOSE WILSON UCHÔA DO CARMO w,-.

DtKumenlo assinado digitalmenle conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001. que inslilui a
Infraestrulura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


